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:S U M M A R 1 0 : 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Lei K. 2. 940, de 6 de abril de 1937. (Rectificação) 
Lei n. 2.955, de 29 de abril de 1937. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Decreto n. 8.267, de 29 de abril de 1937 — Crêa, 

com sede na povoação de • Rechan, do municipio e Co
marca de Itapetininga, o districto policial de Barretti. 

Decreto n. 8.2S8, de 29 de abril de 1937 — Altera 
& denominação e as divisas do districto policial de 
Villa Santa Cecília, do municipio e comarca de Gar
ça, para Alvaro de Carvalho. 

PALACIO DO GOVERNO — Actos do sr. Gover
nador — Despecho do sr. Secretario do Governo. 

SEGURANÇA PUBLICA — Força Publica — De
cretos de 29 do corrente — Tranferencia — Medalha 
de "Mérito Militar" — Reforma — Decretos de 29 do 
corrente — Exoneração, a pedido — Effectivação — 
Promoção — Nomeação. 

EDUCAÇÃO E SAÚDE PUBLICA — Decretos de 
27 de abril de 1937. 

SECRETARIAS DE ESTADO . 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO 

INTERIOR — Directoria Geral — Actos do sr. S«-
cretario — Directoria tía Justiça — Directoria da Con
tabilidade — Directoria do Expediente — Departa
mento de Assistência Social. 

Procuradoria de Terras. 
Departamento das Municipalidades: — Despachos 

do sr. Governador — Consultas das Prefeituras e Ca
maras Municipaes — Communicações ás Secretarias 
de Estado e outras Repartições. 

Departamento Estadual do Trabalho — Agencia 
Offieial de Collocação. 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA — 1.» 
Directoria — l.a secção — Actos do sr. Secretario — 
Portarias — Requerimentos despachados — l.a Dire
ctoria — 2a. secção — Auctoriações expedidas — Na-
turalisações — La Directoria — 3.a secção — Reque-
mentos despachados — 2.a Directoria — 2.a secção — 
Pagamentos requisitados — Superintendência de Or
dem Politica e Social — Directoria de Serviço de 
Transito — Escala. 

Força Publica — Caixa Beneficiente. 
Guarda Civil — Boletim n. 93. 
SECRETARIA DA FAZENDA — Pagamentos a 

serem eífectuados no dia 4 de maio próximo — Pa
gamentos a serem eífectuados no Interior do Estado 
— Portarias n. A-36 e A-37 — Acto n. A-34 — Pare
cer — Directoria Geral da Secretaria — Despachos — 
Directoria de Despeza — Directoria Geral da Recei
ta — Despachos — Directoria de Impostos o Taxas 
sobre a Riqueza Mobiliaria — Directoria de Impostos 
e Taxas sobre a Riqueza Immobiliaria — Procurado
ria Fiscal do Estado — Certidões Negativas — Despa
chas — Bolsa Offieial de Valores. 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDUSTRIA 
E COMMERCIO — Directoria de Contabilidade — 
Boletim Meteorológico. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SAÚDE PUBLI
CA — 1.* e 2.a Directorias — Expediente das 1.» e 2.a 

Secções — Sub-directoria Geral. 
Directoria do Ensino — Convite — Chefia do En

sino Particular — Protocollo e Archivo. 
Superintendência da Educação Profissional e Do

mestica — Papeis entrados e despachados — Officios. 
Serviço Sanitário — Secretaria — Secção de Ex

pediente — Inspectoria de Fiscalização do Exercício 
Profissional — Secção de Contabilidade. 

SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
— Directoria Geral — Acto do sr. Secretario — Di
rectoria de Contabilidade — Directoria de Viação. 

Departamento de Estradas de Rodagem — Con
tabilidade. 

EDITAES DO EXECUTIVO 
DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 

CAMARA MUNICIPAL DE S. PAULO: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE S. PAULO — 

Leis nos. 3.539, 3.597, 3.598 e 3.590 (Rectificação) — 
Movimento da Thesouraria — Requerimentos despa
chados pelo sr. Prefeito — Departamento do Expe
diente e do Pessoal — Departamento de Obras Publi
cas — Departamento de Serviços Municipaes — De
partamento Jurídico — Departamento Municipal de 
Hygiene — Departamento da Fazenda — Departamn-
to de Ciíltura. 

EDITAES 
BALANCETES 

DIÁRIO DA ASSEMBLÉA 

ASSEMBLE'A LEGISLATIVA DE S. PAULO — 
6Ua sessão extraordinária em 29 de abril — Presidên
cia do sr. Valdomiro Silveira — Secretários, srs. An
tenor Gandra e Toledo Artigas — Expediente — Men
sagem do Governador — Discursos dos srs. Salvador 
Gulizia e Alfredo Ellis — Ordem do dia — Projectos 
de lei — Discursos pronunciados na sessão de 27 do 
corrente pelos sr. Alfredo Ellis e Dante Delmanto — 
Discurso pronunciado na sessão de 28 do corrente pelo 
sr. Moura Rezende. 

BOLETIM F E D E R A L 
2.» REGIÃO MILITAR 
4a. CIRCUMSCRIPÇÃO DE RECRUTAMENTO 

MILITAR 
RECEBEDORIA FEDERAL 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (Secção 

de São Paulo). 
TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEITO

RAL. 
EDITAES DO SERVIÇO ELEITORAL, 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 
PALACIO DA JUSTIÇA 

CôRTE DE APPELLAÇAO — Sessão da 1.« 
Camara. 

Presidência — Despachos — Férias — Requeri
mentos despachados. 

Secretaria — Sessão Plenária — Movimento de 
Juizes — Rectificações — Escala dc Officiaes de Jus
tiça — Expediente — 3.0 Officio. 

Corregedoria Geral da Justiça — Despachos. 
Procuradoria Geral do Estado — Officios — Des

pachos — Pareceres. 
• EDITAES — Foro da Capital — Foro do interior. 

INEDITORIAES 
PUBLICAÇÕES PARTICULARES. 

Dlarlo do Executivo 
Actos do Poder Legislativo 

<*) t E I ?T. 2.040, D E C D E A B R I L D E 1837 j 

^ A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO 
fjFAtTLO decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 
• A r t i g o 1. — Os officiaes d a F o r ç a P u b l i c a passam á 
| f i t u a ç â o de Inact iv idade pelos mot ivos seguintes : 

I — A g g r e g a ç ã o em c o n s e q u ê n c i a de: 
a) — m o l é s t i a con t inuada por maia de u m antio; 
b) — i nva l idez p a r a o s e r v i ç o m i l i t a r ; 

- « ) — l i c e n ç a p a r a t r a t a r de Interesses par t icu lares , 
por ma i s de sela mezes; 

d) — s e n t e n ç a condemnator ia a mais de seis mezes, 
passada era ju lgado e durante a respect iva exe
c u ç ã o ; 

• ) — terem sido considerados desertores ou e x t r a v i a 
dos; 

f) — exe rc í c io de c o m m i s s ã o n ã o prev i s ta nos quadro* 
da F o r g a Pub l i ca , de a c c õ r d o com o disposto na 
l e i de O r g a n i z a ç ã o dos Quadros e E f f e c t i v o s . 

I I — Trans fe renc ia para a r e se rva : 
a) — por terem a t t lng ido o Uml te de edade p a r a o 

s e r v i ç o ac t ivo 
b) — a pedido, se contarem mais de v in te e cinco a n -

- nos de effect ivo s e r v i ç o ; 
c) — por te rem acceito qualquer cargo pub l ico per-

V manente estranho á sua ca r r e i r a , s a lvo a exce
di p ç ã o constante do a r t . 89, { l . o da C o n s t i t u i ç ã o 

do E s t a d o . 
III — R e f o r m a po r : 

y a ) — terem a t t lng ido o l i m i t e da edade para o s e r v i ç o 
na reserva ; 

b) — i nva l idez d e f i n i t i v a p a r a o s e r v i ç o m i l i t a r , v e r i -
cada a P õ s um anno de aggregaçf l .9 , sa lvo o ca 
so do art . 6, § 1; 

e) — d e c r e t a ç ã o de s e n t e n ç a j u d i c i a r i a , passada em* 
j u l g a d o ; 

A) — - p r a t i c a de actos quo to rnem sua p e r m a n ê n c i a 
nas f i l e i r a s inconveniente á d i s c i p l i n a e â ooa 

^ ordem dos s e r v i ç o s da F o r ç a P u b l i c a , nos termos 
do a r t . 3 . 

A r t i g o 2. — Depois ae reformado, por mot ivo de i n -
jYalldez, o o f f i e i a l p o d e r á ingressar na reserva, a pedido, 
l»l n3o houver a t t l ng ido a edade de l i m i t e r e spec t iva o f3r 
[Julgado TPhysleamente ap to . 

A r t i g o 3.' — P a r a a r e fo rma de que t r a t a o a r t . 1, 

n . I I I , l e t r a " d " , será, o o f f i e i a l ju lgado pelo Conselho de 
J u s t i f i c a ç ã o previs to no C ó d i g o de J u s t i ç a , approvado pelo 
decreto federal n . 17.231-A, de 26 de fevereiro de 1926. 

A r t i g o 4. — A s edades de l imi te , a que se refere o 
a r t . 1, n. I I , l e t r a " a " e o n . 111, l e t r a "a" , s ã o as se
guin tes : 

I — P a r a o s e r v i ç o ac t ivo : 
N 3 o 

Cwubntpnte» Combatentes 
A N N O S A N N O S 

a) — coronel « . . . 62 — 
tenente-coronel . . . . . . 58 S2 
major 66 St) 
c a p i t ã o 62 50 
l . o tenente 46 62 
2. o tenente >• •• ** SO 

V) — off ie ia l mestre da B . M . £6 

I I — P a r a o s e r v i ç o na reserva : 
vrfio 

Combatentes Combatentes 
A N N O S A N N O S 

a) — officiaes superiores . . . . 85 68 
b) — c a p i t ã e s e subal ternos . . 65 63 

Pa ragrapho unico — A edade s e r ã comprovada pela 
c e r t i d ã o do nascimento, ex ig ida para o a l is tamento, m a t r i 
cu las no Centro de I n s t r u c ç ã o M i l i t a r , ou n o m e a ç ã o : di ta 
c e r t i d ã o s e r á "verbo ad verbum". s i a edade d i v e r g i r da 
que cons ta r dos assentamentos: e sob pretexto a l g u m po
d e r á modif icar-se a edade ass im provada, sa lvo por de
c i s ã o j u d i c i a l . 

A r t i g o 6. — O of f ie ia l aggregado percebera os se
guintes vencimentos : 

a) por mot ivo de m o l é s t i a ou inva l idez (art. 1, n . I, 
le t ras a e M l vencimentos integraes, s i a inva l idez r e s u l 
t a r de accidento oceorrido om s e r v i ç o ou no caso do a r t i 
go 6, pa ragrapho 1, ou a inda s i contar mais de 25 annoa 
de s e r v i ç o ; o soldo por in te i ro , si contar menos de 2G a n -
nos de s e r v i ç o ; 

b) por s e n t e n ç a j a d i c l a r l a (a r t igo 1, n. I, l e t r a d), 
metade do so ldo . 

c) no caso de l i c e n ç a , d e s c r ç S o ou ex t r av io (a r t . 1, 

n . I, le t ras c e e ) t nenhum vencimento lhe s e r á devido 
sa lvo o disposto no $ unico; 

d) pelo e x e r c í c i o de commis Tes n ã o previs tas no* 
quadros da F o r ç a P u b l i c a (art. 1, n í H Í l e t r a f ) ; 

E m qualquer destes ú l t i m o s casoa ( l e t r a -d), abonar -
s e - ã o ao o f f i e i a l ; 

1) os vencimentos integraes s i a c o m m i s s ã o fô r d« 
caracter m i l i t a r cu po l i c i a l , e ->â« remunerada: 

2) o soldo, si a c o m m i s s ã o t i v e r o mesmo carac ter o 
for remunerada, sa lvante 03 casoa expressos - m leis es
peciaes; 

3) nenhum vencimento, no caso de c o m m i s s ã o de c a 
rac ter n ã o m i l i t a r , ou p o l i c i n l . 

P a r a g r a p h o unico — A ' f a m i l i a do o f f i e i a l que se 
considerar ex t rav iado em s e r v i ç o , p«.g~r-se-á t, respect ivo 
soldo, a t ê a a p r e s e n t a ç ã o , ou e x c l u s ã o d e f i n i t i v a . 

A r t i g o 6. — O periodo de a g g r e g a ç ã o por m o l é s t i a 
ou inva l idez (a r t igo 1, n. I , le tras n e b) s e r á de u m anno, 
resalvado o caso do 1 1 deste a r t i g o . 

P a a g r a p h o 1. — No caso de Inval idez em v i r t u d e 
de d o e n ç a contagiosa chronic." ou a f f e c ç ã o duradoura , a 
a g g r e g a ç i í o p o d e r á pro longar-se a t ê quat ro annos, f indos 
os quaes o of f ie ia l s e r á reformado, s i i . c r s i s t i r o i m p e 
dimento . 

Pa r ag rapho 2 . — A a g g r e g a ç ã o p r e v i s t a no av t . 
1, n . J , l e t r a P. p o d e r á i r a t é u m anno, tendo o Pode r 
E x e c u U v o a faculdade de a prolongar , no m á x i m o , por 
egual prazo, dentro de cada p^ri^do de c inco annos, a pe
dido do interessado. 

A r t i g o 7. — E m caso de m o b i l i z a ç ã o , c o m m o ç ã o 
Intest ina ou qtiando f õ r decretado estado de s i t io , ou de 
guerra , o o f t i c i a l aggregado «1«. a c c õ r d o com o a r t . 1, 
n . I, l e t r a » n, ••. c e f, apresentar-se-* á m t o r i d a d e m i 
l i t a r mais p r ó x i m a do logar de sua r e s i d ê n c i a , ou daque l -
lo em que se a c . a r , e, s i o n ã o pude" ' ~er pessoalmen
te, d a r á disso conhec invn to , por eso -ito, A refer ida au
tor idade. 

Pa r ag rapho unico — O off ie ia l que est iver nos casos 
do a r t . 1, n . I, le t ras s» e b, será. immediatamente sub-
mett ido á i n s p e c ç ã o de s a ú d e . 

A r t i g o S. — E ' l i c i t o ao Podor E x e c u t i v o cassar, 
em qualquer tempo, a a g g r e g a ç ã o que j i ã o seja mot ivada 
por m o l é s t i a , i n v a l i d e * oa s e n t e n ç a condemnator ia . 
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